LEI N°. 2.052/97
“Altera a Lei no 1.927/95 que instituiu o Plano de Cargos e Salários da Prefeitura Municipal de Manhuaçu, contém outras providências”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus REPRESENTANTES legais, APROVOU, e eu, Prefeito Municipal de Manhuaçu, em seu nome, SANCIONO e PROMULGO a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam extintos com a vacância os seguintes cargos:

- Motorista I;

- Motorista II;

- Operadores de Máquinas I;

- Operadores de Máquinas II;

- Farmacêuticos;

- Bioquímico;

- Oficial I;

- Oficial II;

- Oficial III;

- Clínico Geral - Atendimento Zona Rural.

Art 2º - Ficam criados os seguintes cargos/funções com as respectivas vagas e salários:

	Cargos/Funções
	Vagas
	        Salários

	Operador Máquinas
	12
	9-A

	Farmacêutico Bioquímico
	06
	13-A

	Fonoaudiólogo
	02
	13-A

	Oficial
	66
	4-A

	Motorista
	30
	6-A

	Clínico Geral
	04 
	13-A

	Médico Atend. Zona Rural
	05
	13-A


Art. 3º - Ficam aumentadas as seguintes vagas para os cargos/funções abaixo:

- Agente fiscal, mais 04 vagas, totalizando, 12;

- Professores, mais 85 vagas, totalizando 300;

- Servente Escolar, mais 60 vagas, totalizando 210;

- Técnico de Nível Médio, mais 16, totalizando 39;

- Assistente Social, mais 03, totalizando 09;

- Nutricionista, mais 01, totalizando 03;

- Psicólogos, mais 05, totalizando 10;

- Professor de Educação Física, mais 04, totalizando 05;

- Pedagogista, mais 04, totalizando 20;

- Psiquiatria, mais 01, totalizando 02.

Art. 4° - Fica excluído do Parágrafo 2º, do Artigo 2º, da Lei 1.927/95, o SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, por motivo da referida autarquia, possuir Plano de Cargos e Salários próprio.

Art. 5° - Com as alterações contidas na presente Lei, o Anexo II, Letra “B” da Lei 1.927/95, passa a ter a seguinte estrutura:

CARGOS EFETIVOS

	CARGO
	Nº. DE VAGAS
	SALÁRIO

	SERVIÇOS GERAIS
	208
	1-A

	SERVENTE ESCOLAR
	210
	1-A

	OFICIAL
	66
	4-A

	AGENTE FISCAL
	12
	4-A

	MOTORISTA
	30
	6-A

	OPERADOR DE MÁQUINA
	12
	9-A

	ASSISTENTE ADMINISTRATIVO
	46
	2-A

	ESCRITURÁRIO
	66
	5-A

	PROFESSOR
	300
	8-A

	MONITOR
	45
	2-A

	DIRETOR DE DEPARTAMENTO
	11
	11-A

	ENCARREGADO GERAL
	08
	11-A

	SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO
	01
	6-A

	TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
	39
	7-A

	ASSISTENTE TÉCNICO DE SAÚDE
	69
	3-A

	TÉCNICO DE NÍVEL SUPERIOR I

Nutricionista

Fisioterapeuta

Odontólogo

Enfermeiro

Psicólogo

Farmacêutico Bioquímico

Assistente Social

Pedagogista

Biblioteconomista

Engenheiro Agrimensor

Engenheiro Civil

Veterinário

Analista de Sistema

Engenheiro Agrônomo

Professor Educação Física

Fonoaudiologo
	03

02

15

05
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06

09

20

01

01

03

02

01
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02


	

	MÉDICO

Cardiologista

Gastroenterologista

Ginecologista

Médico – Atendimento Zona Rural

Oftalmologista

Pediatria 

Otorrinolaringologista

Ortopedia

Pneumologista

Cirurgia Geral

Radiologista

Ultrasonografista

Endocrinologista
Neurologista

Dermatologista

Psiquiatria

Epidemiologista

Clínico Geral


	02

02

08
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08
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02

02
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01

01

01
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02
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	TECNICO EM NÍVEL SUPERIOR II

Médico – Médico de Pronto Socorro
	25
	14-A


Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 28 de maio de 1997.

Geraldo Perígolo
Prefeito Municipal
